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Às doze horas e trinta minutos, do dia  quatro do mês de março do ano de dois mil e quinze,
tendo por local o Plenário da Câmara de Vereadores de Itaqui, sito à rua Vereador Dr. João
Siznando  Dubal  Goulart,  nº.  942,  reuniu-se  extraordinariamente  o  Poder  Legislativo,  sob  a
Presidência do  Vice- Presidente, o Vereador Éber Escobar de Almeida (Partido Democrático
Trabalhista-  PDT) e como Secretária  a Vereadora Gislaine da Silva Brum, Partido Socialista
Brasileiro  (PSB). O Senhor Vice- Presidente efetuou a primeira  chamada, sendo respondida
pelos Vereadores: Sandro da Silva Veiga  (Partido Socialista Brasileiro – PSB), Luísa Gomes
Fontela (Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB), Marcelo Guimarães Petrini
(PMDB), Lauro Luiz Hendges (PDT),  Igor Bicca Ardais (Partido Progressista - PP),   Márcio
Luciano  Veppo  Palma  (PP)  e  Fábio  Molina  Vargas  (Partido  dos  Trabalhadores  –  PT).
registrando  a  ausência  dos  Vereadores:  a  Vereadora  Mara  Lúcia  Marques  Ayub  (Partido
Democrático Trabalhista – PDT)e o Vereador Émerson de Morais Ramos (Partido Trabalhista
Brasileiro – (PTB). O Senhor  Vice- Presidente declarou abertos os trabalhos realizou a leitura do
Ofício  nº.  132,  de  autoria  do  Senhor  Gil  Marques  Filho  -  Prefeito  Municipal  de  Itaqui,
Solicitando a convocação de Sessão Extraordinária, conforme Art. 15 da Lei Orgânica. Iniciou a
ORDEM DO DIA, onde constaram as seguintes matérias:- o Projeto de Lei nº 11/2015 -OE –, a
qual “Concede revisão geral anual do Art. 37, X, da Constituição Federal aos aposentados e
pensionistas do município; com “Mensagem Retificativa”,  com Parecer favorável da CCJR,
sendo aprovado por unanimidade.-o Projeto de Lei nº 12 /2015 -OE-,  que “Altera a redação do
Art. 1º. da Lei Municipal nº 2.831, de 29 de março de 2004 e dispõe sobre a data prevista para a
revisão geral anual dos servidores públicos municipais”, com Parecer favorável da CCJR, sendo
aprovado por unanimidade. O Senhor vice- Presidente agradeceu a DEUS e a presença de todos,
encerrando os trabalhos da Segunda Sessão Extraordinária, cuja íntegra encontra-se gravada no
DVD nº. 002/2015, PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, centésimo
quinquagésimo sexto ano de emancipação política do Município. Do que eu, Vereadora  Gislaine
da Silva Brum, Secretária, determinei fosse lavrada a presente Ata que, depois de distribuída em
avulsos e aprovada, será assinada por mim e pelo Senhor Presidente. Para constar, o término da 
Sessão ocorreu às doze horas e quarenta e cinco minutos do mesmo dia.

  Ver. Éber Escobar de Almeida                                                     Ver.  Gislaine da Silva Brum
           Vice-   Presidente                                                                                Secretária
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